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Câmara Municipal do Entroncamento 

Projeto “Família +” 

 

Introdução 

A experiência da ação social no âmbito da intervenção e acompanhamento das 

famílias em situação de vulnerabilidade social tem vindo a dar visibilidade à existência 

de um número significativo de pessoas com dificuldades de inserção social e 

profissional que necessitam de um tipo de intervenção específico, no sentido do 

desenvolvimento das respetivas capacidades e da promoção da sua autonomia. 

Muitos dos diagnósticos relativos às pessoas e famílias, no âmbito da intervenção da 

ação social, apontam para um défice ao nível das competências básicas que impedem 

e condicionam o acesso a determinadas ações com um percurso normal de vida, o 

normal percurso escolar, a frequência de cursos de formação e o acesso ao mercado 

de trabalho. 

1. Objetivo geral 

O projeto “Família +” é uma resposta social que compreende um conjunto de ações 

integradas e multidisciplinares, com vista à transmissão de conhecimentos e 

competências, de modo a promover a autonomia dos utentes na gestão da sua vida 

diária. 

2. Objetivos específicos 

O projeto “Família +” tem como objetivos específicos: 

a) Promover a qualidade de vida das famílias; 

b) Facilitar a aquisição das competências básicas das funções familiares; 

c) Desenvolver a aquisição das competências parentais; 
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d) Proporcionar apoio psicológico e social aos utentes, de modo a contribuir para 

o seu equilíbrio e bem-estar; 

e) Proporcionar a educação para a sustentabilidade. 

 

3. Destinatários 

Famílias da comunidade que manifestem dificuldades na aquisição de competências 

promotoras da sua autonomia. 

 

4. Atividades a desenvolver 

a) Sessões de esclarecimento que permitam a aquisição de competências a nível 

da economia doméstica e da higiene; 

b) Apoio psicológico e social, facilitadores do equilíbrio e da qualidade de vida; 

c) Sessões de esclarecimento sobre competências parentais; 

d) Promoção de iniciativas que visem a participação em ações de natureza cultural 

e recreativa; 

e) Desenvolvimento de ateliers ocupacionais que concorram para a aquisição de 

conhecimentos e aptidões pessoais dos utentes; 

f) Atividades que promovam a aquisição de pré-requisitos básicos a nível da 

leitura, escrita e do cálculo numérico. 

 

5. Local 

As atividades desenvolvidas pelo Projeto “Família +” são exercidas num espaço a 

designar pela Autarquia ou em parceria com outras instituições ou entidades, de 

acordo com as necessidades dos utentes e com os recursos existentes na comunidade. 

 

6. Recursos humanos 

6.1. A gestão do projeto será assumida pelo Serviço de Apoio Social da Autarquia que 

contará com a colaboração de outros Serviços do Município. 

Parcerias: Ava Social; Centro Local de Segurança Social; CPCJ – Comissão de Proteção 

de Crianças e Jovens; Escolas do Concelho; Junta de Freguesia Nossa Senhora de 

Fátima; Junta de Freguesia São João Baptista e UCC – Unidade de Cuidados na 

Comunidade. 
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6.2. O projeto “Família +” deve promover a colaboração de voluntários devidamente 

formados e enquadrados pelos técnicos da equipa, por forma a facilitar a sua 

intervenção. 

 

7. Recursos materiais 

Núcleo “Família +” devidamente equipado. 

 

 

 


